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Solicitação n° 1066, 1067 e 1068/2019
Processo dc Administrativo n" 4206/2019
I'rcgão PI'cscncial nO94/2019
Ata de Rcgistro dc I'rcços n" 207/2019
';'alidadc: 12 (dozc) meses. contados a partir da data de sua assinatura
Orgão gCI'cnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. nO 51, Centro, l'irassunung,L/SI'.
inscrita no CN I'J/M F sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito fVlunieipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. eomerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. lI. 707.894-3-551'/51' e inscrito no CPF/fVI!' sob o n".
016.192.3 78-06. domicil iado nesta cidade. onde reside na Rua Robcl10 Demétrius Zema nO
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPRO;VIITENTE. c de outro lado. a empresa ,JEAN CARLOS
VETORASSO - EPI'" devidamente inscrita no CNPJ sob o nO07.583.241/0001-50, com sede
à Rua da Liberdade. 350 - Centro - Cep 15.110-000 - Telefone: (17) 3267-1556 - e-mail:
medf~lI'Ina.distribuidora'Dlgmail.eom. na cidade de Guapiaçu/SI': domicilio Hallcário: BANCO
do Bntsil - agência 4524-1 - conta corrcntc n" 5603-0. neste ato representada por ,IEAN
CARLOS VETORASSO. proprietúrio. empresário. brasileiro. casado. naseido aos 16 de
janeiro de 1974. natural de São José do Rio Preto, portador da carteira de Identidade n"
22.872.710-8 e do CPF n" 147.855.828-80. residente e domiciliado ú Rua dos Ipês. n° 34-
Condominio Monte Carlo _. Guapiaçu - S.I'. - CEI': 15110-000 - Fone: (17) 3267-1556. e-
mail: jeanvetorasso@>hotmai1.eon~ grupovetorasso@gmail.eom . doravante denominada
simplesmente COMI'ROIVIISSARIA. neste ato por seu represcntantc legal. eonformc
documento comprobatório. nos tcrmos da Lei Federal nO 8.666/93, Decreto Municipal nO
3.863/2009 e alterações. resolvem RI£GISTRAR OS I'REÇOS cios produtos. constantes no
EDITAL DO PREGA0 I'RESENCIAL N° 94/2019. de acordo com seus respectivos preços
abaixo discriminados:

OescriÇ:l::>

OESFIBRllADOR EXTERNO AUTOMAl!CO - OE';

ESPECIFICAÇÃO D£SFIBRtLAO:}R EXTERNO AUTOMATlCO; DESFlBRILADOR EXTERNO .AIJWM..\TICO: PORTÀTlL: MICROPROCESSA,OO; ONDA 81FÀSICA
ADULTO E ?EOIÀ1RICO: CARGA. DE ATE 100 JQULES: C!TEMPO DE CARGA DE ATÉ 10 SEGUNDOS. EQuiPAMENTO COM
;:U.NCJONAM!:NTO A BATER I'!':DESCARGA A.UTOMA.TlCA EXTERNr\, MEMORIA !NTERNA NÃO VOLÁTIL: A\dTO TESTE AUTOMAnco
[l1 ..•••.RIO D-E Flt'NGIONAJJlENTO; JOC"()S DE ELETRODOS ADESiVOS E DESCARTAVElS PARA CESFJElRILAÇA.O: MONITOR,\MENTO Dl,
iMPEOÁNCIA. DOS ELETRODOS: MONlTO" DIGITAL DE INSTRUÇCES ':"UDIO"lSlJAIS PARA RCP; AJUSTE AUTOMÁnco DA C.';RGA DE
DISPAAO AL4;;MES ,A.UDIOVISUAIS OE INDiCAÇÃO DE BATER!A FRACA SEGUR-4.NÇtl, IP 54 OUSlJPERiOR MONITORAMENTO DO
"ACIENT[ OUHAt.TE RCF', DETECÇÃO AUTCM" nCA OE BATjMENTO Ç.l,ROlACO: BATERIA COM AUTONOMlll MtNlMA PARA 140
':::HOqUES EM (A"IGA MÁXiMA:. 4 HeRAS DE MONITORAMENTO CONTINUO: AlIMEN1AÇÂO_ CARREGo\OOR BlVOLT: GRAVAÇ.~q 00
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,o,os DADOS. GARANTIA MiNIMA. DE 12 MESES
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VALOR TOTAL DA ATA: RS 20.190,00 (vinte mil e eento e noventa reais).

CL.Á.USULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

1.1. A prcsente Ata tcm por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS I'ARA ATI~NDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme cspcciJicações do ANEXO I - Tcrmo
dc Referência. lUdo em conformidadc com as disposições deste Edital c seus anexos, que o
integram e completam.
1.2. Este instrunlento não obriga o JVfunicípio de Pirassununga a finnar contratações nas
quantidadcs registras. podendo ocorrer licitaçôes cspecíllcas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência dc j()rneeimenlO. em igualdade de condiçôes.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste inslrLunento senl0 efetuadas através d.
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo :'vlunicípio de Pirassununga.

CLAuSULA SI,:caINDA - UO REGIME IH: EXECUçAo

2. I. O regime de execução deste contrato é o de mcnor preço.

CLAuSULA TERCEIRA - UA VIGI~NCIA DA ATA UI' REGISTRO UE PREÇOS

3.1. A presente Ata terú validade de 12 (doze) mescs. contados a partir dc sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O valor registrado e a cspecilicaç,10 encontram.se clencados no quadro acima.

CLiÍ,USULA QlJl;,\TA - UAS CO;,\DIÇÔES UE PAGAi\IENTO

5.1. O pagamento serú efetuado 20 (vinte) dias após a entrega dos equipamentos e aprcsentaçã(.
da rcspcctiva Nota Fiscal. devidamcntc assinada por Ulll agente da Unidade Requisitantc.
dcvendo a Compromiss~íria obscrvar o disposto na CAT 162 (nota nscal elctrôniea). da
Secretaria da Fazenda do Estado dc São Paulo. se o caso. sob pena de não reccbimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, cxclusivamente. á Administração Públiea
Municipal, o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) licaní(ão) sujcita(s) a correção monctária.
com basc no ll'C/FIPE!,1'O /'(/Ia dil!, desdc a data da obrigação até sua cfetiva quitação.
5.3. Nenbum pagamcnto scrú cfetuado á Compromissária cnquanto pendente de liquidação
qualqucr obrigação contratual. ou linanceira municipal que lhc j()J' imposta cm virtude dc
pcnalidade ou inadimplência. a qual poderá ser eompcnsada com o(s) pagamcnto(s)
pcndcnte(s), scm que isso gere dircito a acréscimos de qualquer naturcza.

CLAUSULA SEXTA - DO C1U~Dl'rO POR ONDE CORREIV\ A DESPESA

cntro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565.8028Rua GaJicio Dcl Nero. 5

6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste cxcrcído. à conta das dotações assim
c1assiflcadas:



12.02 F.M.S Saude
Despesa 1459
Catogoria Econômica 44.90.52-08
Rubrica Orçamentária 10301 1001 2594 RF - Dep. Celso Russumano
Código Aplic. 3000085 F05 (Proposta 12094.290000/1160/07)

•

12.02 F.M.S Saude
Despesa 1460
Categoria Econômica 44.90.52.08
Rubrica Orçamentária 10301 1001 2005 RF - Dep Nelson Marquezelli
Código Aplic. 3000086 F05 (Proposta 12094.290000/1150/02)

12.02 F.M.S Saude
Despesa 1467
Categoria Econômica 44.90.52-08
Rubrica Orçamentária 1030110012567 RF. Dep Paulo Teixeira
Código Aplic. 3000086 F05 (Proposta 12094.290000/1160/11)

12.01 Saude
Despesa 2147
Categoria Econômica 44.90.52.08
Rubrica Orçamontária 10 30110012004 RP
Código Aplic. 3100000 F01 (Contrapartida das Emendas)

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Dccrcto e/ou apostilamcnto, desdc que devidamenie autorizado pelo
Chefe do Executivo.

•
CLAuSULA SF:T1MA - DA UTlLlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Poderá utilizar-sc da Aia de Regisiro de Preços qualquer órgão ou eniidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Fcderal n" 8.666/93 c no Decreto Municipal na 3.863/09.
7.2. Cabcrá ao ti)J'necedor beneficiário da Ata dc Regisiro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimcnto
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13
, na hipótese deste se tornar superior
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CLAlJSULA OITAVA - DO CANCI<:LAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONI<:NTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço caneelado na Ata. por intermédio de processo
administrativo especílico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

- A pcdid". quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por oeolTência de casos
fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamenie. inexcquive! em função da clevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração. quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registra

I
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àqucles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualqucr condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público. dcvidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações dceorrentcs da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata dc Rcgistro de Preço: c
t) Ficar caracterizada qualquer hipútese de inexecução total ou parcial das condições
estabclecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município làrá o de\'ido
apostilamcnto na Ata de Registro de Preços c inlannarú aos Proponentes a no\'a ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO AUTOM.ÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO •

9.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não rcstarem fornecedores rcgistrados.

CLÁUSULA D1~CIMA - DAS SANÇÜES
10.1. Aquelc que lizer dcclaração I,tlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se em assinar a Ata dc
Registro. bem como recusar, injustitleadamente. cm entregar o objeto deste eertamc dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficarú sujeito à:
a) Advertência:
b) i'vlulta;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Preleitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tcnnos do art. 87 da Lei Federal nO8.666/93. •
10.L 1. As sanções previstas nas alíneas "a". "e" e "d" poderüo também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". Iilcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notiticaçüo.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
lllcorra nas mesmas.
10.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos equipamentos ticani
sujeita a multa diária de I% (um por cento) dos itens por ela adjudicados, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município. independentemente da aplicação das sanções eabiveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaçüo diversa da prevista no item anterior.
ineorrerú a Compromissária em multa de até 15'%(quinze por cento) do valor total dos itcns por
ela adjudicados. conforme critérios de razoabilidade, sendo que () \'alor serú devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 2501" (vinte e einco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados. devidamente
re,~ustado na data da aplicaçüo da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressm 1:1 • uízo em consequéneia do contrato c/ou de ••,ua,
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partes integrantes, a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis.
pagará à Prefeitura. à título de honorúrios advocatícios. a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa,
10.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e. eonsequememente, o pagamento delas não exime a Compromissúria da reparação
dos eventuais danos, perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.X. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
10.10. O pedido dc prorrogação de prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou t()rça
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLAUSULA D(~C[MA PRIMEIRA - DA ENTR[~GA DOS EQUIPAMENTOS E DAS
CONDlÇÜES DO RECEBIMENTO

11.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.
11.2. [','azo de cntrega:
11.2.1. O prazo para a entrega dos materiais será de até 15 (dez) dias eorridos após a cmissão
da Autorização de cornecimento, expedida pela Seção de i'vlateriais.
11.3. Local dc Entrcga: Almoxarifado Ccntral da Prcfcitura Municípal dc Pirassununga,
situado na Annida Germano Dix, 3527, no hOI'ário compreeudido entre 7h3(1 às IOh30 c
das 13h às [6h30.
11A. A Compromissária será responsável pela entrega dos equipamentos. devendo para isso
disponibilizar pessoal hahilitado. uniformizado e identilicado, bem como vcÍculos.
11.5. O recebimento dos equipamentos será realizado pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, que atestará o recebimento.
11.5.1. O recebimento não exime a Compromissária dc sua responsabilidade. na J()rma da Lei,
pela qualidade. corrcção e segurança do ohjcto contratado.
11.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, ncm a étieo-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
11.6. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qnalidade, quantidade. ou especificação téc-
nica dos equipamentos, no ato da entrega, os mesmos serão recusados, devendo os mesmos se.
rem repostos no prazo determinado pela Unidade Requisitante, sem adição de qualquer Gnus à
muni e ipa Iidade.
11.7. Despesas com li'ele e descarregamento corrcrão por conta e riseo da Compromissária.

. sunungalSP - Fone: O xx 193565.8028Rua Galício Del Nero. 5 I - Centro -

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12. L Efetuar a cntrega dos eq uipamentos em perfeitas condições e de aeordo eom as
cspecificações e demais condições estipuladas no Edital. aeompanhado da Nota Fiscal. na qual
constarão as seguintes indicações referel1\es à: marca. filbrieante, modelo e prazo de garantia.
12.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas cxpensas. no lOtai ou cm
parte. o objeto da contratação em que se veriticarem vícios, deleitos ou incorreçôes resultantes
da execuçüo ou de materiais empregados.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e uias nccessárias ao fornecimento cio

5
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equipamento e pagar os emolumentos presnitos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciárias c quaisquer outras que J(>remdevidas.
12.6. Responder integralmente pnr pcrdas e danos quc vicr a causar ao Contratante ou a
tercciros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos podcres públicos c pagar. às suas cxpensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não serà permitido ao pessoal da Compromissária o acesso ú área do edillcio que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamcnte de modo a eumprir eom eficiência as
obrigações assumidas.
12.10. Não será aceito. em nenhuma hipótese. equipamento quc não atenda as especifieações
contidas no Termo de Referência.
12.11. A Compromissária deverá oJenar equipamcnto de primeira qualidade. •
12.12. Realizar treinamento de operação c manutenção, manuseio dos equipamentos e
demais serviços incrcntcs ,. atividadc.
12.13. Ofcrtar garantia mínima dc 12 (dozc) mcS('s contra dcfcitos dc fabricação.
12.14. Transportar os cquipamcntos em veiculo apropriado cm cumprimento das leis vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBR1GAÇÕI~S no MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a Compromissária toda c qualqucr ocorrência rclacionada com a prcsentc
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento ú Compromissciria no prazo cstipulado neste edital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o(s) equipamcnto(s) que a Compromissária entregar fóra
das especificações do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lei Federal nO8.666/93. artigo 13 do
Dcereto Municipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação .

CLÁUSULA DltCIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTHADO
16.1. Durantc a vigência da Ata. os preços rcgistrados scrão lixos c irreajustúveis. exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prcvista na alínea "d" do inciso
II do ar!. 65 da Lei Federaln" 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei Fedcral n." 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente, poderú optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licilatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mereado nas mesmas condições do
registro, e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA S~~TL\IA - DA VJNCULAÇAo DAS PAHTES AO EDITAL E À
PIH)POSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Prescneial n" lJ-t121l llJ c na proposta
ofcrtada pela Compromissúria.

6
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÜES GERAIS

18.1. Constatado pela unidade requisitante através de laudo que os equipamentos eneontram-se
em desacordo com o Edital, após contraditório da Compromissária_ o pedido poderá ser
cancelado e poderá culminar a rescisào da Ata de Registro de Preços, sob pena das sançôes
previstas no Edital.
18.2. O Município de Pirassununga através da Secretaria Municipal de Saúde. se reserva ao
direito de inspecionar os equipamentos quando da entrega, podendo recusá-los ou solieitar sua
substituiçào, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular. adquirir no todo ou em parte,
rejeitar todas as propostas, desde que justilieadamente haja inconveniêneia administrativa para
sua aquisiçào e por razões de interesse público.

•
CLÁUSULA DltCI:\IA NONA - D1SPOSIÇÜES FINAIS

19.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante todo o contrato, as condições de
habilitaçào e qualiJicaçào exigidas no certame lieitatório.
19.2. Para as questôes que se suscitarem entre as partes contratantes. e que nào sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarea de Pirassununga para a
soluçào judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se reJCre aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

CNPJ N° 07.583.24!/0001-50

.II~AN CARLOS VETORASSO - I~PP

~/

PAULO HENJ "i\' 1 rI;wJIAS
RG N° 9. 86.634-X - SSP/SP

Pirassununga. O') de j)C;:

Testemunhas:

•
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PREÇOS DE EQUII'AMENTOS MÉDICOS E
ATENIH:R AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
'3>' -.--- .. --- .. -....-- ... -- .. ----.- .. -- .... -- .. --- --,.,----.- ... --,----------,.,----~-------------------

Procul'adoria Geral do i\\unicípio

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VEL

Solicitação n" 1066, 1067 e 1068/2019
I'rocesso de Administrativo n" 4206/2019
Pregão Presencial n" 094/2019
Ata de Registro de I'reços n" 207/2019
Contratante: I'REFEITURA MUl\"ICIl'AL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contratada: JEAN CARLOS VETOI{ASSO - EI'I'

Objeto: REGISTRO DE
ODONTOLÓGICOS PARA
MlJNIClI'AL DE SAlJDE,

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREfEITO !vlUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP-CI'F n"016.1')2.378-06
Endereço: Rua Roberto Ikmétrius I.ema, 2844, .ld. Carios Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassunuuga.sp.gov.br-ackmir.il;ademirliudo.com.hr

Responsável pelo atendiml'nto a reqnisições de docnlllentos do TCESP:

•
Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Ccntro - Pirassunuul,(a-SP.
Teletonc c Fax: 01519 - 3562-1601 ou 015 ]9 - 3565-8014 ~
c-tnai I: contabi lidade2(£!!pirassullunga.s p.gov. br

Pirassunuuga . ..12_0_ de ..D_'._6_' _i._b_':t1,_~_~_(}_.__ de 2019.

ALVES UNJ)()
eito :..Iunicipal

8
Rua Galíeio Del Nero, 51 -- Centro -Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

•
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'R. JW-'''' ¥ .F_~~X~L!l}!~~_~!:J~I~ II~~ L_D__E._P_I_RA__ S_'S_U._N__T_U_N.__G,_A. _
) :". Estado de 5,10 l'"ul0 l.\ :l-"\,~l~ Pmeuradoria Geral do Município .,X

x ~U
CONTRATOS OU ATOS .IURíDICOS ANr\LOGOS

TERMO DE C"~NCIA E DE NOTIFICACAo

Solicitação li" 1066, 1067 c 1061l/20I ')
Processo de Administrativo n° 420612019
Pregão Presencial n" 094/2019
Ata de Registro de Preços n" 207/2019
Contratallte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: .JEAN CARLOS VETORASSO _ [~PI'

Objeto: REGISTRO DE
ODONTOLÓGICOS PARA
MUNICIJ'AL DE SAÚDE.

PREÇOS DE EQUIl'AMENTOS MÉDICOS E
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECHETARJA

• Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56. I84; Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro -- OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Regina Pianea- Oi\B/SI' 20G.nO e Dr. C1cber Botazini de Souza - Oi\IV
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. rvlatheus Baldovinotti _ OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste aeima referido estarú sujeito a amílise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trúmite processual oeorrerú peJo sistema e1etrônieo;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo eópias das manifestações de
interesse. Despachos e DecisiÍt;s. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabeleeido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP:
e) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despaehos e Deeisôes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido proeesso. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
eontormidade eom o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de jmleiro de 1993.
inieiando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conlonnc regras do Código
dc Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residcncial ou eletrônico - ou leleJones de eonlalo
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

9
lI1unga/SP - Fone: O xx 193565-8028

.26'Z£/>} a/?O de 2019.----~--Pirassununga. _f2.!l- de _

Rua Galício Del Nero. 51 - C 1

Damo-lIos PO!' i\OTlFICAD()S par'a:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento jjnal e consequente
publicação:
b) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazo' armas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos c o que mais t



•
CONTRATADA:
Nome e cargo: JEAN CARLOS VETORASSO ---sócio proprietário
RG N" 22.872710-8
CPF N" 147.855.828-80
Data de Nascimento: 16/0 I/1974
Teleti.lI1e: (17) 3267-1556
Endereço: Rua dos Ipes. n034 - Condomínio !'v1onteCarlo -- Guapiaçu - S.I'. -- CEP: 15110-
000.
E-mail institucional: grupovetorasso(IDglllail.com
E-mail pessoal: jeanvci(lnlss(âi'hotlllaiJ.coIll

ASSINATURA

CONTRATANTE:
Nome e eargo: ADEMIR ALVES L1N
RG: 11.707.894-3 - SSl'isr.
CrI': 016.192.378-06.
Telefone: (19) 35658000.
Endereço: Rua Galício D ero 5. ccmro. l'irassunung:L/Sr.
E-mail institucional:pr.to(i!.raununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:adelr(<jadir.í:1o.com.br.

ASSINATURA: •

10
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro -- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



LS!,ll!u d~ SJo I'~ulo

Pmcul':Hloria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA 'IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N" 45.73 I.G50/000 1-45.

CONTRATADA: .JEAN CARLOS VETORASSO - EPP

CNP.J N" 07583.241/0001-50

PROCESSO A[)M. N" 4206/20]9

I'REG;-\O PRESENCIAL N" 94/2019.

• ATA DE PREÇOS N° 207/2019

VALOR TOTAL RS 20.190,00 (vinte mil e cento e novcnta reais).

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIm AS NECESSII)ADI~S I>A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAlJDE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigral~\da. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga. rtJ OZ de QéZEI1.3;:?,O

ALVES LINDO
eito Municipal

I

de2019 .

---;:;---;:--;-:-:--;:::-;-;:-;----;-;--:::--_--;:-;--__ -=:--=--__ ~_:_:."._,_ll
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